
RETIFICAÇÃO  DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL 171

PROCESSO SEI Nº 23243.013672/2025-94
DOCUMENTO SEI Nº 2899523

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PORTO VELHO ZONA NORTE DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pela
Portaria nº 1.149/REIT - CGAB/IFRO, de 15 de junho de 2023 (SEI nº 1966311), publicada no DOU nº
114, de 19 de junho de 2023, Seção 2, pág. 25, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de 2009 e
estabelecidas pelo art. 177, inciso XV do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº
65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de 2015, art. 65 da Resolução 58/2016/CONSUP (Regimento Interno
do Campus Porto Velho Zona Norte), de 12/07/2016, da Portaria nº 41/REIT, de 12 de janeiro de 2017
(SEI nº 0002097) e posteriores;tendo em vista os autos do Processo SEI nº 23243.013672/2025-94, torna
pública a Homologação das Inscrições do Edital nº 171/2025/PVZN - CGAB/IFRO, de 29 de dezembro
de 2025 - CGAB/IFRO (2888292), que trata do Processo Seletivo Simplificado para contratação e formação
de cadastro reserva de PROFESSOR SUBSTITUTO, conforme a necessidade temporária de excepcional
interesse do Campus Porto Velho Zona Norte do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia (IFRO).

 
1. INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS
1.1. As inscrições submetidas ao Edital nº 171/2025/PVZN - CGAB/IFRO, de 29 de dezembro
de 2025 - CGAB/IFRO ficam homologadas conforme abaixo.

Quadro 1 — Inscrições Homologadas

ÁREA DE LIBRAS

Nº DE INSCRIÇÃO CANDIDATO VAGA SITUAÇÃO

01 Adevanildo Barros Pereira AC Homologada

02 Ana Flavia Santos de Lima AC Homologada

03 Beatriz Rodrigues dos Santos AC Homologada

04 Brenda Suianne Mendes de Souza AC Homologada

05 Danilo Ramos da Rocha Cor e Etnia/PcD Homologada

06 Monalisa Abreu Teixeira Cor e Etnia/PcD Homologada

07 Reijano da Silva AC Homologada

08 Renan Michel Costa Ribeiro AC Homologada

09 Sérgio Maciel da Silva AC Homologada

10 Vanessa Marcelly Barros Trindade AC Homologada

11 Vinícius de Souza Santos AC Homologada

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=19/06/2023&jornal=529&pagina=25&totalArquivos=90
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2016/8815-resolucao-n-58-consup-ifro-de-12-de-julho-de-2016


A ordem de homologação está disposta em ordem alfabética.
AC = Ampla Concorrência
PcD = Pessoa com Deficiência

Quadro 2 — Inscrições Homologadas

ÁREA DE INFORMÁTICA

Nº DE INSCRIÇÃO CANDIDATO VAGA SITUAÇÃO

01 Agnar Rivero Ribeiro Colares AC Homologada

02 Edvaldo Alves da Costa AC Homologada

03 Francisco das Chagas Ramos de Araújo AC Homologada

04 José Estevam da Silva e Silva AC Homologada

05 Kele Marques Cuevo Cor e Etnia Homologada

06 Mariana de Almeida Melo AC Homologada

07 Nathalia Catarina Cardoso dos Santos Cor e Etnia Homologada

08 Rouberval Castelo Oliveira AC Homologada

09 Samuel Ferreira de Souza AC Homologada

10  Sérgio de Araujo Vilela AC Homologada

11  Vivaldo de Albuquerque Pinto AC Homologada

A ordem de homologação está disposta em ordem alfabética.
AC = Ampla Concorrência
PcD = Pessoa com Deficiência
 

2. INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS
2.1. As inscrições submetidas ao Edital nº 171/2025/PVZN - CGAB/IFRO, de 29 de dezembro
de 2025 - CGAB/IFRO foram TODAS homologadas.

 

3. DOS RECURSOS
3.1. Os recursos em face da homologação das inscrições deverão ser realizados conforme
critérios constantes no item 13 e Cronograma (Anexo VII) do Edital nº 171/2025/PVZN - CGAB/IFRO, de
29 de dezembro de 2025 - CGAB/IFRO.
3.2. Os recursos em face da homologação das inscrições serão julgados e a divulgação da relação
final dos candidatos deferidos e indeferidos será divulgada conforme critérios e prazos previstos no Edital.

 
4. DAS PRÓXIMAS ETAPAS
4.1. Os candidatos que tiverem a homologação deferida após a análise dos recursos deverão
encaminhar, por meio do formulário disponível no link https://forms.gle/KuVD7Q3VHBfAFApa9, o plano de
aula da Prova de Desempenho Didático, em conformidade com o item 9.8 e conforme cronograma constante
no Anexo VII do edital, além dos documentos exigidos no item 4.4.1, alíneas “b, c, d, e e f" .
4.2. O candidato que não enviar o plano de aula conforme item 9.8 e os documentos exigidos nos
itens 4.4.1 no prazo estabelecido será automaticamente DESCLASSIFICADO.



 

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Cardoso da Silva, Diretor(a) Geral, em
14/01/2026, às 09:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2899523
e o código CRC F6DA9948.

Referência: Processo nº 23243.013672/2025-94 SEI nº 2899523

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

